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Estabelece equivalência entre Componentes Curriculares
da estrutura curricular 2019 do curso de Engenharia
Ambiental e Sanitária - Bacharelado do  Erechim.Campus

 

 A Coordenação do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental e Sanitária – Bacharelado, Campus
Erechim, da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas atribuições legais,
considerando:

a) os Artigos 52 a 55 do Anexo I da Resolução nº 40/CGAE/CONSUNI/2022, de 12 de dezembro de
2022, Regulamento da Graduação da UFFS; e

b) a Decisão do colegiado do curso registrada na Ata Nº 7/2025-CCEAS-ER, de 05 de novembro de 2025.

 

RESOLVE:

   Art. 1º Alterar o Anexo IV – Regulamento de Equivalência de Componente Curricular do PPC 2019 do
  Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária – Bacharelado, Campus Erechim, inserindo artigo com a

seguinte redação:

Art. 4º C. Conferir equivalência aos componentes curriculares presentes na tabela abaixo, relacionados na
coluna à esquerda, com outros componentes cursados com aprovação pelos estudantes do curso de

  Engenharia Ambiental e Sanitária – Bacharelado (coluna à direita), Campus Erechim.

Código Componente Curricular 
(Matriz 2019)

Horas Expressão 
Equivalente

Componente Curricular (Matriz 
2024)

Horas

GEN280 Sistemas de Água e Esgoto 60 (GEN0338) Sistemas Hidráulicos Urbanos 60

GEN282 Drenagem e Controle de
Enchentes

30 (GEN0338) Sistemas Hidráulicos Urbanos 60

GEN153 Trabalho de Conclusão de
Curso I

30 (GEN0348) Trabalho de Conclusão de Curso 30

GEN289 Trabalho de Conclusão de
Curso II

60 (GEN0348) Trabalho de Conclusão de Curso 30

 



Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de dezembro de 2025.

 

Sala das Reuniões do Colegiado do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental e Sanitária -
Bacharelado do Campus Erechim, 7ª Reunião Ordinária, em Erechim/RS, 05 de novembro de 2025.
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